Concordata entra em vigor

Nessa quinta-feira, dia 10 de dezembro, entrou em vigor a concordata feita entre a Santa Sé e o Brasil. O Palácio Apostólico Vaticano acolheu nesse dia a cerimônia de intercâmbio de instrumentos de ratificação do Acordo entre a Santa Sé e a República Federativa do Brasil, o que significa sua entrada em vigor. Em novembro do ano passado, o Acordo foi firmado durante uma visita do presidente do Brasil, Lula da Silva, ao Vaticano, e nesta quinta-feira entrou em vigor. Já foi aprovado pela Câmara dos Deputados e pelo Senado.
“O Acordo prevê [entre outras coisas] o ensino religioso nas escolas públicas e a inserção de espaços dedicados ao culto nos ordenamentos urbanos, exime do pagamento de impostos instituições religiosas e reconhece as sentenças eclesiásticas em matéria matrimonial e os títulos acadêmicos eclesiásticos.”
O ensino religioso, por força de lei, é um dos pontos polêmicos do Acordo. Como se trata de escola pública, era de se esperar que os cidadãos tivessem o direito de em tal escola não ter nenhum ensino religioso. Quando a escola é confessional, naturalmente é de se esperar que haja ensino religioso, e obviamente coerente com a confissão de fé a que a escola pertence. No entanto, em escolas públicas, em havendo ensino religioso, este deve ser garantido para os alunos pertencentes a todas as igrejas representadas. Inclusive aqueles que são ateus, devem ter o direito de não assistir, pois se desejam crer em nada, esse deve ser um direito assegurado. Ou eles devem em lugar do ensino religioso assistir aulas de ateísmo. Mas será que tal condição é realmente viável?
Como se resolverão os detalhes complicados que a imposição desse ensino nas escolas públicas criará? Bem, já se sabe que os alunos não serão obrigados a assistir. E quem garante que mais adiante, por meio de um adendo, que pode ser feito entre as altas partes sem passar pelo congresso brasileiro, esse ponto venha a ser alterado, e se torne obrigatório assistir as aulas?

Por outro lado, quem serão os professores? Quantas vagas se abrirão para professores de ensino religioso? Também o Acordo prevê que cada aluno poderá assistir aulas correspondentes a sua fé. Mas o estado vai poder contratar professores para as minorias. Digamos que de uma determinada igreja, na escola haja, haja ao todo 5 alunos. Vai ser economicamente viável contratar um professor para essa quantidade de alunos? E a tal igreja vai ter professores pedagogicamente aptos a prestar concurso público, se o estado venha abrir a vaga deficitária? Aliás, na escola pública faltam professores para as matérias comuns, logo, é de se supor que somente alunos das igrejas bem representadas terão professores a disposição. Os demais, ou assistem com os professores disponíveis, ou não assistem nada. Se for assim, já deixa de ser democrático e igualdade de direitos, pois uns tem tais aulas e outros, que também gostariam de ter, não as tem. Em termos de conhecimento religioso, as maiorias com o tempo ficarão melhor preparadas do que as minorias! Isso é correto? Que resultados virão se for assim? Ou, o que há por trás de tal tendência? Sempre é bom lembrar que o desfecho da grande e longa guerra do pecado, que envolve todas as pessoas, como sempre foi, será entre a maciça maioria contra uma pequena minoria. Pois esse Acordo estabelece o tal cenário final.
Esse é um Acordo bem astuto, que favorece as igrejas grandes, ou as que estão ligadas entre si pelo Ecumenismo, que assim se tornam ainda maiores. A união ecumênica obviamente viabiliza a disponibilização de professores pelo grande número de alunos que irão freqüentar. Também nesse Acordo podemos visualizar a tendência de dificuldades para as igrejas pequenas, ou para aquelas que não se unirem ecumenicamente. Especialmente se visualizam dificuldades para aquelas igrejas que desejam manter-se fiéis à Bíblia, o manual de DEUS para a salvação dos homens. O poder Ecumênico bem logo vai impor a sua interpretação do texto bíblico, e este será oficial. E, nesse caso, qual será o ensino religioso nas escolas públicas? O baseado na interpretação histórica e fundamentalista da Bíblia, ou o baseado na interpretação conforme a tradição pagã? A resposta é evidente. Esse Acordo ainda terá repercussões graves no futuro. É de se lembrar que acordos como este já foram celebrados com umas cem nações ao redor do mundo. Um poder impressionante está se formando ao redor do mundo, e que se revelará no devido tempo.
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